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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Projeto de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que 
estabelece um regime comum das estatísticas europeias respeitantes às 

pessoas e aos agregados domésticos, com base em dados individuais 
recolhidos a partir de amostras, que altera os Regulamentos (CE) n.º 

808/2004, (CE) n.º 452/2008 e (CE) n.º 1338/2008 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, e revoga o Regulamento (CE) n.º 1177/2003 do 

Parlamento Europeu e do Conselho e o Regulamento (CE) n.º 577/98 do 
Conselho (primeira leitura) 

- Adoção do ato legislativo 

 = Declaração 
  

Declaração da Comissão relativamente ao artigo 14.º, n.º 2, 

sobre a cooperação com as agências da União 

A fim de assegurar a coerência e a comparabilidade das estatísticas sociais europeias, a Comissão 

irá reforçar a cooperação com as agências da União, em conformidade com o artigo 14.º, n.º 2, e os 

considerandos que lhe estão associados (12 e 33). Essa cooperação reforçada abrangerá técnicas 

estatísticas, metodologia e qualidade, bem como novos instrumentos e fontes de dados. 
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